
CHAMADA - VAGAS REMANESCENTES - EDITAL 31/2025/VLH - CGAB/VLH
PROCESSO SEI Nº 23243.010036/2025-19
DOCUMENTO SEI Nº 2782812
INTERESSADO(S): PROGRAMA MULHERES MIL CAMPUS VILHENA
  

O DIRETOR-GERAL  DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE RONDÔNIA (IFRO), por meio do Departamento de Extensão, em atendimento à
Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, artigo 7º, inciso II, conforme suas atribuições regimentais, torna pública​ a
convocação da candidata da lista de espera para o preenchimento de vaga remanescente do curso de qualificação
profissional de Costureira de Máquina Reta e Overloque e Assistente Administrativo, ofertado pelo Programa
Mulheres Mil, nos termos do Edital Nº 31/2025/VLH - CGAB/IFRO, DE 30 DE julho DE 2025.

 
1. CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA VAGAS
REMANESCENTES
1.1. CONSIDERANDO a existência de vagas não preenchidas ao término do período regular de matrículas;
1.2. CONSIDERANDO que não há inscritos na lista de espera;
1.3. CONSIDERANDO as inscrições não homologadas por pendência na entrega de documentos, conforme
previsto no item 3.6 do edital de abertura;
1.4. CONSIDERANDO a necessidade de garantir o aproveitamento das vagas e a otimização dos recursos
públicos, conforme previsto no item 3.14 do referido edital;

RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR as candidatas listadas abaixo, cuja inscrição no Processo Seletivo do Edital N° 31/2025/VLH-
CGAB/IFRO não foi homologada por documentação incompleta, a apresentarem a documentação exigida para concorrer
às vagas remanescentes.

34 Doreidys Milagros Lugo Velasquez
35 Elivete Maria da Silva Cardoso
36 Oleni da Luz Barreto Grespan
37 Sonia Albertina Pretto
38 Maria Clara Queiroz Pereira
39 Neiva Rosane zaffari
40 Lucicleia Reis Fernandes Oliveira
41 Edilene Jesus de Araújo
42 Adriana Camargo Pedroso Mattos
43 Leila Silva dos Santos
44 Elzilene Sabino da Silva Rocha
45 Luciane Aguiar Cesar
46 Adrielli Dos Santos Gonçalves

1.5. A entrega da documentação deverá ocorrer no Departamento de Extensão (DEPEX) do Campus Vilhena,
nos dias 22 e 23 de setembro de 2025, das 8h às 13h.
1.6. O não comparecimento implica na desistência em concorrer à vaga.
1.7. Serão aceitas documentações, desde que atendam os requisitos, até o limite das vagas remanescentes.
2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
2.1. As candidatas convocadas deverão apresentar a documentação completa, legível e sem rasuras,
conforme exigido no item 3.6 do Edital N° 31/2025/VLH - CGAB/IFRO, que inclui:

a)  1 (uma) foto 3x4 atual;

19/09/2025, 16:26 SEI/IFRO - 2782812 - Chamada

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2952234&infra_siste… 1/2



b)  Documento de Identificação oficial com foto;
c)  Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou Carta Transfronteiriça (se aplicável);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Comprovante de endereço atualizado (últimos três meses);
f) Comprovante de escolaridade emitido por instituição autorizada pelo MEC;
g) Documento oficial de identificação e CPF do responsável legal (para menores de 18 anos)

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS          
3.1. Dúvidas ou informações adicionais poderão ser solicitadas pelo e-mail:
seletivo.depex.vilhena@ifro.edu.br.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Diretor(a) Geral, em 19/09/2025, às 17:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2782812 e o código CRC
EDD4D009.

Referência: Processo nº 23243.010036/2025-19 SEI nº 2782812
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